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EST'ADO DE NIATO GROSSO

PREFEITI' RA MUNICT PAL DE RONDOLÂNDTA
GABINETE DO PREFEITO

l,ci n " | 15. de 20 rlc Nortntbro de 2006

AUTORI{ DO PODER EXECUTIVO

Ret'oga a Lei Municipcrl n' 18, de 21 de
Dezembro de 200 L

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, EStAdO dC MAIO

Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais, em especial ao disposto na Lei Municipal n'98,
de 23 de Maio de 2006.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. l" - Revoga a Lei Municipal n' 48, de 21 de Dezentbro ile 2001.

Art. 2' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito aos 20 de Novembro de 2006
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lwnida Keller, 150, ('ento. llondoldndiq. !çlato Grosso
'lel l.'ax: {66) 3512- 1072

LEI N"TIs. DE 20 NOVEMBRODE 2006.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário

ffiZ",,."..


